
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

r
y»

PAStOSBONS

FOLHAS. N*

OíoCílM.PR0C.K^CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N? 076/2026

A
À(o)

Sr. LINDOMAR PEREIRA DE SÁ

Representante Legal da Empresa: CRISTAL SERVIÇOS E CONSTRUTORA LTDA - 21.185.927/0001-13

Com endereço a Rua Auxiliar, 02, Cohajap, São Luís, Maranhão

Contatos: (98) 3181-5466 | cristaiconstrutorama@hotmail.com

Prezado(a) Senhor(a),

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de

representante legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais

no município de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio nS 984764/2025 - Transferegov.br nS 061993/2025,

conforme Processo de Contratação na modalidade Concorrência - Eletrônica N9 005/2026, autuado a partir do

Processo Administrativo nS 2026046/2026,no valor tota! de R$ 2.949.600,00 (dois milhões, novecentos e

quarenta e nove mil e seiscentos reais), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação

desta, sem prejuízo das sanções previstas no edita! de Licitação e na Lei 14.133/21.

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edita! em epígrafe, que

porventura estejam vencidas.

Pastos Bons - MA, 29 de Junho de 2026

José Burnett Perei a da Silva

Secretário de Adipinistração

Portaria n9 03/2025
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PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência Eletrônica N® 005/2026

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:2026046/2026

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em
estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA ~ Conforme Convênio ns 984764/2025 -
Transferegov.br nS 061993/2025

L®

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 2.949.600,00 (dois milhões, novecentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 29 de Junho de 2026

FINAL: 29 de Junho de 2027
L©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ ns 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

José Burnett Pereira da Silva, CPF nS 293.780.443-87

LLU

DADOS DO CONTRATADO

CRISTAL SERVIÇOS E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n9 21.185.927/0001-13

Rua Auxiliar, 02, Cohajap, São Luís, Maranhão

cristalconstrutorama@hotmail.com, (98) 3181-5466,
LINDOMAR PEREIRA DE SÁ, CPF nS 089.056.573-20

O

FISCAL DO CONTRATO

MACSOM MOTA ENGENHEIRO. Engenheiro Civil

RN 1105022447/MA

Q

PREÂMBULO

Aos 29 de Junho de 2026, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, inscrita no CNPJ nS 05.277.173/0001-75,em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 12

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para a execução de obras
e serviços de engenharia em estradas vicinals no município de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio ns
9S4764/2025 - Transferegov.br ns 061993/2025 de acordo com as especificações e condições definidas no
Termo de Referêncla/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSUU SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 2.949.600,00 ((dois milhões, novecentos e quarenta e nove mil e
seiscentos reais)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPEOFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item Descrição Unidade RS Unit.Marca RS TotalQuant.

Contratação de empresa especializada
para a execução de obras e serviços de

engenharia em estradas vicinais no

municipio de Pastos Bons/MA

RS RS
1 Serviços Serviços 1

2.949.600,00 2,949.600,00

Valor Total RS 2.949.600,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciáríos,fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetiva mente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação,em especial as cláusulas
específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 29/06/2026 e encerramento em 29/06/2027, na

forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que foremjulgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,

3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando c contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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CLÁUSULA QUINTA > DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referendais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de

referência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE,do índice índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondentetao

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s} deflnitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s} índice(s) utí(izado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a serextinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignadosno

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 05 SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0035.1022.0000 CONST RECUP E AMPL DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS

NATURF2A DA DFSPFSA: 4.4 90.51,00 • OBRAS E INSTALAÇÕES

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA OfTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas no objeto executado,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas.
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8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere è parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.
8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9-Cientificar o ór^ão de representação judiciai da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimentodo equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei n^ 14.133, de 2021.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §25, da Lei ne 14.133, de 2021;

8.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.16 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.1S - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 32, XiV, XVI e XVII)

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir disp>ostas.

9.2 - Manter preposto aceito pela Administraçãono local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

9 3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 - Alocar os empregados necessários ac perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
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fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados:

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor ÍLei ns 8,078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei ns 14.133. de 2Q21:

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidãoconjunta relativaaos tributosfederaise à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstasem Acordo,Convenção,Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidadeao Contratante;

9.11- Comunicarão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepo.stos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nlo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoasou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação íart. 116):
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9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com 9 indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):

9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. li. d. da Lei n^ 14.133.

de 2021:

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acataras Normas Internas do Contratante.

9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32- Adotaras providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.33- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissionalcompetente, conforme as áreas de atuação previstas

no Termo de Referência, em plena validade.

9.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,

bem corno os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordocom o estabelecido nas especificações,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operaçãoetc.).
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma
fixado para o contrato:

10.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n» 14.133/21, bem como amigavelmente,
asseguradoso contraditórioe a ampla defesa.

10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-setambémos artigos138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 - Relação dos paga mentos Já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 - Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômlco-10.5

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.e 14.133, de 2021).

10.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, t.i^abalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

cuque deles seja cônjuge, companheiro cu parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçau parcial do contraio;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

11.2-Serão âplicaddSãü responsável pelas infrações administralivas acima descritas as seguintes sanções,

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2Ü2l);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadasas condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).
b) Multa de;

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobsen/ância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descurnpiirnento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas atineas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentecom a multa (art. 156,

§7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.4.1-Antesda aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.6 - Previarnente ao encaminhamento á cubiança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativantente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
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11.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafosdo art 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados {art. 156, §is, da Lei n» 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7-Os atos previstos como infrações administrativasna Lei nS 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nS 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidadejurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10- As sanções de impedimentode licitar e contratare declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nS 14.133/21.

11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de
2021.

15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçãodo aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) més (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CO^fTRATANT£, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei ns
S.07S, de 1330 - Código de Defesa do Consumidor - e normase princípiosgerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÂO
17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não pudetern ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei nS
14.133/21.

Pastos Bons - MA, 29 de Junho de 2026

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Assinado deforma dlçiral por
UNDOMARPERCAADE

SA£«9Q5tt7»»

ÜNDOMAR

PEREIRA DE

SA-.08905657320

LINDOMAR PEREIRA DE SÁ

CPF n2 089.056.573-20
Secretario de Administração

Portaria n2 03/2025
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EXTRATO DE CONTRATO N® 076/2026, assinado em

29/06/2026. Objeto; Contratação de empresa

especializada para a execução de obras e serviços de

engenharia em estradas vicinais no município de Pastos

Bons/MA - Conforme Convênio nS 984764/2025 -

Transferegov.br nS 061993/2025. Processo

Administrativo n2 2026046/2026. Modalidade:

Concorrência - Eletrônica nS 005/2026. CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ nS

05.277.173/0001-75, CONTRATADO: CRISTAL SERVIÇOS E

CONSTRUTORALTDA, CNPJ n9 21.185.927/0001-13.Valor

Global: R$ 2.949.600,00 (dois milhões, novecentos e

quarenta e nove mi! e seiscentos reais). Vigência Inicial:

29 de Junho de 2026. Vigência Final: 29 de Junho de 2027.

José Burnett Pereira da Silva - Secretario de

Administração. Pastos Bons - MA, 29 de Junho de 2026.
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Contrato n° 076/2026
rt-..

Última oíuoüzação 30/06/2026

Local: Pastos Bons/MA Orgão: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

Unidade executora: 33633 - Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Ttpo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2026046/2026

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 30/06/2026 Data de assinatura: 29/06/2026

Vigência: de 29/06/2026 a 29/06/2027

Id contrato PNCP: 05277173000175-2-000003/2026 Fonte; BR Conectado

kt conUatação PNCP; 3S277173000175-1-QQ001//7026

Fruto de adesão? Não Tem Remanejamento; Não

Objeto:

Contrataçao de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia em estradas vicinais no município
de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio n® 984764/2025 - Transferegov.br n° 061993/2025,

VALOR CONTRATADO

R$ 2.949,600,00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 2L185.927/0001-13 ConsL.llar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão social: CRISTAL SERVIÇOS E CONSTRUTORA LTDA

Empenhos Instrumentos de Cobrança Termos Arquivos Histórico

Sequencial Número Valor Total Emenda Data de

Emissão

Data/Hora de Inclusã

Nenhum dado para exibir

c )< Voltar

1/2h1lps://piv9.eov.br/app/contrstos/0527717300017&/2a26/37wndov.1d°81c



30X16/2026, 10:10 Portal Nacional de Contrataçtes PúUicas

F gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Coníiatações Publicas, um

colegiado cielibeí-atuocom suas atribuições eslaoelecidas no Decreto 10.7c4

de 9 ce agosto cie 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto do ccnsti ução

oe urna concepção direta legal, nomoloçjado pelos indicados a compor o aludido

comiie.

A.adequação, fiiindignidadee corretude das informações edos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n^' 14,133/2021 são de

estrita respo'isaoilidade dos orgãos e entidades contratantes.

BB htcps //poftâtdeservicos gestao.gov.br
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ouiras providéfKsas

DECRETO N® 16/2028 - GAB. DE 29 DE JUNHO OE 2026 REGULAMENTA A AGENDA TRANSVERSAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. INTEGRANTE DO PLANO PLURIANUAL (PPA) 2026-2029 DOMUNICiPIO
OE PASTOS BONS - MA

AGENDA TRANSVERSAL DA CRIAI«;A E DO ADCXXSCENTE - ATCA DE PASTOS BONS - MA PASTOS BONS-MA Vigência: 2026-2029 AGENDA TRANSVERSAL PELOS OtREITOS DÊ CRIANÇAS E
ADOLESCENTES - MUNICfPIO DE PASTOS BONS- MARANHAO PLANO PLURIANU/U. - PPA 2026-2029

KSffijLfa&Anyfi 6HMC<>Ai.

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

2

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAo entre planeisnento. orçamento pútoiico. políticas setoriais e o Sistema de Garantia dos

Direitos da Criança e do Adolescente - SGDCA; D E C R E T A Art. 1®. Fica instituída

e nfiriaímpnte rfivulgada a Agenda Transversal da Criariça e do Adolescente no Amhrto

do Plarx) Pturiarxial - PPA 2026-2029 do Murticípio de Pastos Bons. como instrumento

esmjTurante de planejamento, gestão e monitoramento das políticas públicas destinadas à

irtfarcia e adclescênaa. Art. 2". A -Agenda Tra-nsversal da Criança e do -''«dotescer.te

tem como finalidade assegurar a proteção integral, o desenvolvimento pleno e a

prioridade absoluta às crianças e adolescentes, por meio da articulação imersetorial das

poliucas pubucas municipais. An. 3®. Fica aprovaao a /\genoa Tiansversa oa Cnança

e do Adoiescente. parte integrante deste Decreto, que estabelece: I. A correspondência

entre os eixos da Agenda Transversal e os programas, aç5ese funções do PPA 2026-2029;

II. A defiriição das secretarias responsáveis e corresponsáveis pela execução das

ações: III. O Mapa Orçamentário da Infância e Adolescência, para fins de

planejamento, acompanhamento e controle dos recursos públicos. Art. 4°. A execução

da Agenda Transversal da Criviça e do Adolescente deverá observar,

obrigatoriamente: I. O principio da inter5etonaidade:ll. A integração entre plariejamento,

orçamento e execução; III. A territorialização das ações: ÍV. Os princípios da prioridade
absokJta e da proteção inte^aJ. Art. 5®. A Secretana de Assistência SodaJ atuará como

articulador intersetorial da Agenda Transversal, sem prejul20 das competências legais

a aHrr>iríiçtr!*tivae ds? d*maiS eerrataria*! municipais. Art, fio, Sãfi Argãcç avacutrtres a

corresponsáveis peta implementação da Agenda Transversal, no âmbito de suas

atribuições:l Secretaria Municipal de Saúde;ll- Secretaria Municipal de Educação; Itl-
Seaetaiia Munkipal de Assistência e Pioleçâo Social; IV- Seaetaiia MurucipaJ de

Ptan^eunento: V- Secretaria Muniopai de Cultura e Esporte; VI- Gabereie do Prefeito e

demeiis órgãos da Administração Pública Muniapol. Art. 7®. O Cortselho Municipal dos

Direitos da cnança e do Adoiescenie - CMDCA exercera o acompannamento,

monitoramento e controle soaai da Agenda Transversal da Cnança e do Adolescente, nos

termos do Estatuto da Criança e do Adoiescenie e da legislação municip^ vigente. Art. 8®.

A Agenda Transversal da Criança e do Adolescente deverá ser considerada

obrigatonamenle: I. Na elaboração das Leis Orçamentárias Anuais - LOA: II. Na revisão e

avaiação anual da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO: Ml. Nos relatórios de gestão e
prestação de contas das secretarias envolvidas. Art 9®. O Mapa Orçamentário da Infância
e Adolescência será atualizado anuaknente, com base na LOA e na execução orçamentária,

e divulgado de forma transparente à sociedade. Art. 10. As ações previstas na /Agenda

Transversal não criam novas despesas, devendo ser executadas com recursos já

previstos no PPA 2026-2029, respeitada a legislação orçamentária e financeira vigente.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua puMicaç^.Palácio José Conçalo de
Sousa. Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos vinte e nove dias do mês ^nho de 2026
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

rr
TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO ^

k

EXTRATO 00 TERMO DE AEWUOICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N® 005/2026 Aos 26 de junho de 2026, após analisado 0 resultado do

Concorrência - Eletrônica n° 005/2026, refererte ao processo administrativo n®

2026046/2026, que tem por Objeto a CONTRATAÇÃO OE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONSAilA - CONFORME

CONVÊNIO N° 984764/2025 • TRANSFEREGOV.BR N® 061993/2025. Venho por
meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação em nome da

pessoa jurídica CRISTAL SERVIÇOS E CONSTRUTORA LTDA. CNPJ;

21.185.927/0001-13, sediada na Rua Auxiliar 02, sala 103, Cond.Via La Touche

Center. Cohajap, São Luís - MA. no Valor Total: RS 2.949.600,00 (dois milhões,
novecentos e queventa e nove mil e seiscentos reais), conforme a Ata de Sessão

constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro
Resultado e nos termos do inciso IV do Art 71. da Lei 14.133/2021. Publique-se para
0 conheamento de todos nos termos da Lei. JOSÉ BUHNET T PEHElRA ÜA SILVA,

Secretário de Administração.

rr
EXTRATO DE CONTRATO aÀ

EXTRATO DE CONTRATO N» 076/2026, assinado em 29/D6/2026. Objeto:
Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de
engenharia em estradas vicinais no município de Pastos Bons/MA - Conforme

Convênio n® 984764/2025 - Transferegov.br n° 061993/2025. Processo Administrativo

n® 2026046/2026. Modalidade; Conctxrêncía Eletrônica n° 005/2026.

CQ^RATANTE: Secretaria MunicipaJ de Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-

^■ONTRATADO: CRISTAL SERVIÇOS E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n®

2MI.927/0001-13. Valor Global: R$ 2.949.600,00 (dois milhões, novecentos e

quarenta e nove mil e seiscentos reais). Vigência Inicial: 29 de Junho de 2026.

Nrigêncía Rnal: 29 de Junho de 2027. José Burnetl Pereira da Silva • Secretario de

Mminlstraçáo. Pastos Bons - MA. 29 de Junho de 2026.

GABINETE DO PREFEITO

rr
rDECRETO r

DECRETOà
À

DECRETO N® 1 5 /2026. DE 29 DE JUNHO OE 2026 Institui, divulga e regulamenta a

Agenda Transversal da Cnança e do Adolescente no âmbito do Piano Plurianual - PPA

2026-2029 do Município de Pastos Bons e dá outras providências. O PREFEITO

MUNICIPAL OE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Constituição Fede'a! e pela Lei Orgânica do Mun'Cfp^. CONSIDERANDO

0 disposto no art. 227 da Constituição Federal, que estabelece a prioridade absoluta dos

direitos da criança e do adolescente: CONSIDER/LNDO a Lei Federai n® 8.069. de 13 de

jultiO dc 1990 - Lstóluto da Dianvã ê do AiluiêãceiUe. CONSIDLRAt'iDO a Lei Municipal

n® 530/2025 de 29 de Setembro de 2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA do

Município de PASTOS BONS para o quadriénío 2026-2029; CONSIDERANDO que o PPA

2026-2029 reconhece a infância e a adolescência como agenda transversal (xioritária,
nos termos dos seus arts. 11°, 12° E 13°; CONSIDERANDO a necessidade de conferir

efetividade, operaclonalidade. transparência e controle sociai às ações íniersetoriais

destinadas às ciisiças e adolescentes: CONSIDERANDO a importância da articulação

DECRETO N 18/2026 - GAB, DE290EJUNHO DE 2026 REGULAMENTA A AGENDA

TRANSVERSAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, INTEÕR/UVTE DO PLANO

PLURIANUAL (PPA) 2026-2029 OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA ESTABELECE

NORMAS DE GOVERNANÇA INTERSETORIAL, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, E DÂ
OLn^RAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS. no uso das

atribuições que ãie confere a Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei

Munidoal n* 530/2025 de 29 de Setembro de 2025. que instimi o Piar» Plurianual para o

quadriénío 2026-2029, bem como o compromisso com as metas do Selo UNICEF — Edição

2025-2028. DECRETA: 1. DISPOSIÇÕES GERAIS Art. P. Este Decreto regulamenta a

Agenda Transversal para Criarrças e Adolescentes do Município de Pastos Bons para o

período de 2026 a 2029, com o objetivo de assegurar a prioridade absoluta desse público rras

políticas públicas municipats. Art. 2®. A Agenda Transversal fundamenta-se na gestão

integrada e intersetorial entre as secretarias e órgãos municipais, visando à garantia dos

direitos humanos, à redução das desigualdades e ao pleno desenvolvimento biopsicossoci^

a
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PREFEITURA MUNIOPAL DE IMPERATRIZ AVISO DE UOTAÇAO

CONCOAREnCU eletrônica N« . .
U'. . . •<

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Rsferénci»: Proceuo Administrativo;
O2.0e.00.1862/202S - SBrIEO Modalidade: Concorrência ElctrOnica n* 001/2026. Objeto •
Registro de Preços para futura e eventual contrataçSo de empresa espedallrada na
eaacuçEo de serviços de manutençio preventiva e corretiva em sistemas de geraçSo de
energia solar fotovoltalca, bem como no fornecknettto, InscalaçEo, subsOtuIçSo e
adequaçêo de equipamentos, componentes e rrtateriais rsecessirios ao pleno
funcionamento das usinas solares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Fdiiraçio rie Imperarrb • MA A romlMUo Permanente rfe lirItaçAo, rrvma ptlbllm a Ara de
Re^stro de Preços n* 025/2026, devidamente assinade e disponiwi no portal da
Transparência doite Munidpto. Valor RS 12459.109,66 (doze milhões, quatrocentos e
drrquenta e nove mll, cento e nosre reais e sessenta e seis centavos). Em decorrência do
exposto p>o processo de lieitaçlo acima Individualltado. e em corrformidade com a lel n»

14.133 de 01 de abril de 2021. homologo o resultado do certame ê empresa BUARQUE
ENERGIA LTDA, CNPJ n* 33.143.227/0001-45.
Lub Carlos Gomes da Silva JúnlorPresIdente da Comissio Permanente de UcItaçEo

PREFEITURA MUNIOPAL DE MATÕES DO NORTE

AVISO OE UOTAÇXO
CONCORRÊNCIA Nf 7/2026

CONCORRÊNCIA N» 007/2026. 0 Município de Matões do Norte/MA, através da
Secretaria Municipal de AdrrVnlstraçlo por intermédio da Secretária Municipal, torna
púWlco, que reelbará és 08 30 (oí» horas e trinta mlfMJtos) do dl# IS de julho de 2026,
lieitaçlo na modalidade Concorrência, na plataforma UOTANET www.lldtanet.com.br.

OBJETO: ContrataçEo de empresa de engenharia espedalizada para RecuperaçEo de
Estradas VIdnals no Munldple de Matões do Norta/MJL, co^orme Corrvêr^o n*
RTRRTI/WÇ

Complementar n» 123/2006, Instruçlo Normativa Seges/ME n.» 73/2022, Decreto
Municipal n* 071/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas

aplicáveis ao objeto deste nrteme e, alrvda, ^ acordo com as condições estabeleddas
neste Edital. EDITAL: 0 presente edltjl estará é dlsposiçEo dos Interessados nos segulrites
locais: Portal da Transparênda do Mtstlclplo: www.matoesdonorte. ma.gov.br. Portal do
PNCP https://pncp.gov.br plataforrrw UCITANET
solicitado através do e-miil: cplmaioesdonorte.ms9hotrrwll.com bem como ser retirado

pessoalmente no Setor de Ucitaçío, locaHzado na Av Dr. Antonlo Sampaio, n» 100, Centro,
CEP: 65468-000.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 267.22/06/2026

INTERESSADO; Município de RIachIo - MA. OBJETO: Contrataçio de emprese
espedaEzada pera construçio de uma pmça em frente è Escole Gevemedor Luis Rocha, no

munidplo de RIachio/MA, sob (ordem de serviço, conforme condições e espedficações
constantes no Projeto Béskp/Termo de Reterénda e demais anexos deste Edful. DATA DA

SESSÃO: 22/07/2026 HORARIO: 09:00 (neve hores) horário de BrasiRt (DP|. PONTE DE
RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS. OBTENçAo 00 EDITAL: 0 Edital poderá ser obtido ou
comultado

12hOOTiin. também podendo ser obtido vetultamente por melo digital nesta COMISSÃO,
bem como no site da Prefeitura Munidpal de Rlach8o/MA: hnps://www.riachio.ma,gov.br;
no Portal Nacional de Contratações PObHcas (PNCP), onde poderio ser consultados
gratuibmcnb:. Mais Informações poderio
cpirlachae.rna9priail.com.

ComIssio Contrata^, em dias úteis, de segunda a sexta das QBhOOmln ás

consultadas c obtidas através do c mail.

Riachlo-MA, 26 de junho de 2026.
ILUUXJNOO SAKAIVA UE SUUoA

Secretário Adjunto Municipal de I nfraestrutura

PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 6/Z0Z6

A Secretaria Municipal de EducaçSo rlOI4OL0GA o resultado da Pregio
Eletrônico 06/2026 decorrente ao Processo Administrativo: 023/2026 que trata da
Contrataçio De Empresa, Para Aqubiçio De Gêrteros Ailmenticios Peredveis e NIo

Pereelvets Conforme 0 Prograrra Nacional Oe ARmentaçlo Escolar (Pnae) Para Atender A

Oemattda Oa Secretaria Municipal De Educaçio Do Município De Sio Bettedito Do Rio

Preto/Ma. A empresa vencedora foi; OISTRILEV COMERao E INDUSTRIA LTDJL, escrito no
CM>J n« 10780.363/0001-40, sediada No SIt Varzea De Fora OOOOOlem 01 Anexo C. Bairro;
Rrxl Manoel rosta - OHarfe IfilIATTI - CF VAIDR TDTAI ADIlinirADO 1 776 186,609,609, o

processo foi reconheddo corrro regular, autortzando-se a sua execuçio.

TransTeregrrvbr n» 047167/2076. lel Ferferal nf 14.139/7071, lel

Hdtanetcom.br podendo ainda ser

SIo Benedito do Rio PreM - MA, 18 de maio 2026.
FRANCiNALDO SILVA DOS SANTOS

Secretário Municipal De Educaçio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

EXTRATO DE CONTRATO Nt 82/2026

Matões do Norte/MA, 26 de Junho de 2026.
MARLENE SERRA COELHO

Secretária Munidpil de Administraçlo

PREFEITURA MUNIOPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONORRfNCIA ELETRÔNICA N* 5/2026

Aos 26/06/2026, 3pds ansBsado o resultado dc ConecrrSnda Eletrônica n*

OOS/2026, referente ao processo administrativo nf 2026046/2026, que tem por O^eto a
contrataçio de empresa especializada para a execuçio de obras e serviços de engenharia
em estradas vidnais no muniòplo de Pastos Bons/MA ■ conforme CV N* %4764/2025 -
TransfereGov.BR .N* 061993^C2£. Venho por meie do presente ADJUDICAR e

HOMOLOGAR a presente lldtaçlo em nome da empresa Cristal Serviços e Construtora Ltda,
CNPJ 21.18S.927/0001-13, sediada na Rua Auxiliar 02, sala 103, Cond, Via La Touche

Center, Cohejap, ^o Luis-MA, no Valor Total: RS 2.949.600,00 (dois mlhões, novecentos e
quarenta e nove mll e seiscentos reais), conforme a Ata de SessSo constante nos autos do

processo administrativo, em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do Inciso

IV do Art 71, da Lel 14.133/2021.

0 Município de Sio Joio do Paraíso - MA. por intermédio da SECRETJLRIA MUNICIPAL DE

GOVERNO. insírtU no CNPJ n» 01597.629/0001-23. £ A EMPRESA; NUNES E GA.MA LTDA.

CM1J n« 10.793.939/0001-04. Objeto: CONTRATA^ DE EMPRESA ESPEOAUZAOA EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO OS SERVIÇOS OE MELHORIAS EM

DIVERSOS TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS. NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

DÚ PAAAiSÚ/MA. Processo Adminispaovo n* 2026.04.07.0016. MoOaiiOede: úoncorrerrcia -

Eletrônica n* 009/2026. Valor Global: R$ 667.400,85 (seiscentos e sessenta e sete mil,
quatrocentos reais e oitenta e cinco centavos). Vigência Inicial: 26 de juráw de 2026,
VIgênda Fkial; 26 de junho de 2027. Sio Joio do Peralio - MA, 26 de junho de 2026
ZAQUEU DA SILVA CASTRO Secretário Munidptl de Genremo

EXTRATO DE CONTRATO W 83/2026

U Município de blo Joio bo Karaiso - ma. por intermédio da SbUtbULNlA MUNIlipal Db

GOVERNO, inscrita no CNPJ n* 01.597.629/0001-23, E A EMPRESA: NUNES E GAMA LTDA.

CNPJ nf 10.793.939/0001-0*. Objeto; CONTRATA^ DE EMPRESA ESPEOAUZAOA EM

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO OS SERVIÇOS DE MELHORIAS EM

DIVERSOS TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS. NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO

DO PARAJSO^. Processo Adminiscetivo n* 2026.04.07.0016. Modalidade: Coneorrênda -

Eletrônica n» 009/2026. Valor Global: RS 550.150,80 (quinhentos e cinquenta mR, cento e
dnquenta reais e oitenta centavos). VIgênda Inidal; 26 da junho de 2C26, VIgênda Final:
26 de junho de 2027.
Sio Joio do Paraíso - MA, 26 de Junho de 2026 ZAQUEU DA SILVA CASTRO Secretário

Municipal de Governo

JOSÉ BURNETT PERBRA DA SllVA

Secretário de Administraçio

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nf 076/2026, assinado em 29/0^026. Objeto: Contrataçio de empresa
espedalizada para a execuçio de obras e serviços de engenharie em estradas vidntis no
munidi:^o de Pastos Bons/MA - Conforme Convênio nf 984764/202S - Trensferegev.iv n*
UolVüá/ZLUS. Processo Aomtnstrativo n> xuzbOAérZUZb. Mooaiioaae: concorrência •

Eletrônica n* 005/2026. Contratante: Sccreterla Municipal da JLdmínfstraçio, CNPJ nf
OS.277.173/0OOl-75, Contratado: Cristal Serviços e Construtora Ltda, CNPJ

21.18S.927/0001-13. Valor Global: RS 2.949.600,00 (dois miDiõas, novecentos a quarenta e
nove mil e seiscentos rees). vigenoe inioai; 29/06/2026. Vigeneia Hnai: 2^06/2027. Jose
Bumett Perdra da Sllw, Secretário de JLdmInIstraçio.

PREFEITURA MUNIOPAL DE PAUÜNO NEVES

AVISO DE UCHAÇÃO
CONCORRÉNCU ELETRÔNICA Nf 7/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nt 84/2026

O Município de Sio Joio do Paraíso - MA. por intermédio da SECRETJLRIA MUNICIPAL DE

GOVtRNC, ãisuiU nu CNPJ ii* 01597.629/0001-23, C A CMPRCSA. NUNC5 E CAMA LTDA.

CNPl n* 10.793.939/0001-04. Objeto: CONTRATAÇÃO OE BvIPRESA ESPEOAUZAOA EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE ENGENHARIA VISANDO OS SERVIÇOS OE MELHORIAS EM

DIVERSOS TRECHOS DE ESTRADAS VICINAIS. NA ZONA RURAL DO MUNICfPIO DE SÃO JOÃO

DO PARJUSO/MA. Processo Administralivo nf 2026.04.07.0016. Modalidade: Conctvrênda -

Eletrônica nf 009/2026. Valor Global: RS 71379,70 (setenta e um mil, quinhentos e
setenta e nove reais e setenta centavos). VIgênda InlcÚ: 26 de junho de 2026, Vigência
Rnal- 26 de junho de 2027.

Sio Joio do Paraíso - MA, 26 de junho de 2026 ZJLQUEU DA SILVA CASTRO Secretário

Municipal de Governo

Aviso Ue Licitação, concorrenda bietróntea N« UJ//2ü2b. Processo

Administrativo Nf 061.06/202601. A Prefeitura Municipal De Paulino Neves/MA, por
intermédio da Agena de Contretaçio.toma público que realizará BdtaçSo na Modalidade
Concorrência Eletrônica, na forma da Lel 14.133/2021, do típo Menor Preço Global,
objetivando a Contrataçio Ue tmpresa Ue tngenharia especlaiuaoa Para Presiaçio Ue

Serviços Execução De Execução De Pavímentaçao Em Bloquete Na Sede Do Munidpio Oe
Paulino Neves - MA, com o valor estimado em RS 1.084481,47 (Um Mlhlo e Oitenta e
Quatro Mll Quatrocentos e Oitenta e Um Mll Reais e Quarenta e Sete Centavos) e em
conformidade com as espeaíicações e as quantidades constantes no Edital e Projeto básico
(Anem I) ser reaizada em: 21/07/2026, ás 0930hs. através do Portal de Compras:
hnps//www.llcltacaopeulinonevies.com. O Edital e seus anexos estio á dísposiçio dos

https;//www.Hdtáeaopsul lnoneves.com,
rinps//transp8renaa.pauiinoneves.ma4ov.br/acessolnrormacao/liaiseeo/tce e ne Sala da

Comissio Permanente de Udtaçio. situada ru Rua Bea Esperança, bem como, poderio ser
solicitados através do e-mall: XcItacaocpIpnSgmalIxom.

EXTRATO OE CONTRATO Nf 85/2026

0 Munlcipto de Sio Joio do Peraiso - MA. por Inwrmédio da SECRETJLRIA MUNICIPAL DE

GOVERNO, Inscrita no CNPJ nf 01397.629/0001-23, E A EMPRBA: 13 SERVKOS E

FMPRFFMIIMFNTO* •'mA, TNPI nf 10.776 875/01101-8? ObJeTo: rnNTRATJLÇÃn riF
EMPRESA ESPECIJLUZJLDA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHJLRIA VISANDO OS

SERVIÇOS K MELHORIAS DIVERSOS TRECHOS K ESTRADAS VKINJUS, NA ZONA RURAL

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAl'SO/MA. Processo Administrativo nf

202604.07.0016 Modalidade: Coneorrênda - Eletrônica nf 009/2026. Valor Global: R$
514.17641 (quinhentos e quatorze mü, cento e setente e seis reais e quarenta e um

centavos). Vigência Inidal: 26 de Junho de 2026, VIgênda FInil: 26 de Junho de 2027.
Sio lC«o do Paraíso - MA. 26 de junho de 2026 ZAQUEU DA SILVA CASTRO Secretário

Municipal de Gmremo

Interessados site:no

Paulino Neves/MA. 29 de junho de 2U26
MTRUA GOMES

Agente de Contrataçio

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

AVISO <K RETIFICAÇÃO

EiiaUr. Na pubiitação du exuatu du CoriUalu AòiTMfHsUauvu rtl 225/2026 (xxifurrne evxiwxxa-
se nas painas 226/227, Seçio 3, do Diário Ofidal da UnBo, do Áa 29/06/2026, onde se lê:
'neste ato representado pelo Sr. CRISOGONO RODRIGUES VIBRJL. nomeedo pela Portaria
53/2026^. lela-se: 'neste ato representado pdo Sr. PEDRO UBIRAJJUIA NETO. nomeado pela
PmUHia 08/202S'. Rauficain-ve as üeii
extrato do Contrato realizado na data adma supracitada. PEDRO UBiRJUARA NETO Secretário

Munidpal de Planejamento. DATA: 29 de junho de 2026

EXTRATO DE CONTRATO Nt 86/2026

O Munidpio de Sio Jrdo do Peraiso - MA, por Intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL

OE GOVERNO. Insalca no CNPJ nf 01397.629AX301-Z3, E A EMPRESA: 13 SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nf 10.226325/0001-62. Objeto: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPEOAUZAOA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE ENGENHARIA VISANDO OS

SERVIÇOS DE MELHORIAS EM DIVERSOS TRECHOS OE ESTRADAS VICINAIS, NA ZONA

RURAL 00 município OE SÃO JOÃO DO PAAAÍSO/MA. Processo AdmInIsiratIvo nt

2026.04.07.0016 Modalidade. Concorrência - Deuõnica n* 009/2026 Veior Global. n$

772.364,00 (setecentos e setenta a dois mll, trezentos e sessenta e quatro reais).

Vigência Inidal: 26 de Jtxiho de 2026, Vigêrteia Finei; 26 de junho de 2027.

S5o Jclo do Paraíso M/Ç 26 dc Junho dc 2026 ZAQUEU DA SILVA CASTRO Sccretírio

Municipal de Governo

líottiMçües cunudes tia putáuwçãu ungturtw du

PEDRO üBIRArARA NETO

Secretária Munidpel de Planejamento

0
187fsM ildCHmnta pede *erAc«to ao enéerne eletiônlco

Wp./Anvw Pt ^ pele cMip»

OofiMnefHe sslnado diiduimwii conlomie MP f# 2^00-2 de 24/0^2001.

eue a Miaetfiidiea de CPam nWtn i/aalePa CP-drasâ



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUllUI^
'1r

PASTOS BONS

FOLHAS,;.

ORDEM DE SERVIÇOS PROC, N

rubrica

Autorizo a pessoa jurídica CRISTAL SERVIÇOS E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ:

21.185.927/0001-13, sediada na Rua Auxiliar 02, sala 103, Cond.Via LaTouche Center, Cohajap, São

Luís - MA, a prestar os serviços, no prazo e com a qualidade estipulada no Contrato n® 076/2026-

PMPB, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA - CONFORME CONVÊNIO N® 984764/2025 - TRANSFEREGOV.BR N® 061993/2025,

atendendo aos critérios do Projeto Básico do Processo Concorrência Eletrônica ns 006/2026-PMPB.

Ademais, exige-se ainda a observação do valor em sua proposta vencedora, cuja prazo de validade

de 60 dias, encontra-se oportunamente tempestivo.

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 2.949.600,00 (dois milhões, novecentos e quarenta e nove mil e

seiscentos reais);

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias conforme cronograma físico financeiro a partir

desta ordem;

Dâ VíGÈNCIA do CONTRATO: 29/06/2026 a 29/06/2027.

Pastos Bons/MA, 29 de junho de 2026

José Burnett Pei Hra da Silva

Secretário de Ac ministração

Portaria nS 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA2026Í080375

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

FOLHAS. W1. Responsável Técnico

KILSON GUIMARAES SILVA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL
PROC.

RNP: 1101414723

Registro: 6758D MAjNA,|^^

Empresa contratada: CRISTAL SERVIÇOS E construtora ltoa Registro : 0000012574-MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFETTURA municipal de pastos bons

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO

Complemento:

Cidarie- PASTOS BONS

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

N“: 1W»

Bairro: SÃO JOSÉ

l)F- MA CEP' 55070000

Contrato: N« 076/2026

Va^or. RS 2.043.600,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em: 29/06/2026

Tipo de contiatanie: Pwsmm JiMkika de DiteHo Público

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO DIVERSOS

Complemento:

Cidade: pastos bons

Data de Início: 29/06/2026

Finalidade: SEM DERNIÇÃO

Proprietário: PREFETTUflA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

hP: S/N

Bairro: DIVERSOS

UF: MA CEP: 6S870000

Coordenadas Geográficas: -6.600527, -44.075549

Código: Não Especificado

Previsão de término: 29/06/2027

CPF/CNPJ; 05.277.173/0001-75

4. Atividade Técnica

16- Execução

43 - Êxecuvãooe obre > AGRIMENSüRA > TERRAPLENAôEM > #56.10.2 - OE VCLüME/'ÁR£A OE

ATERROS - TERRAPLENAGEM

49 • Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - OE VOLUME/ÁREA DE

ESCAVAÇÃO • TERRAPLENAGEM

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO -
TERRAPLENAGEÍ-Í

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE -

TERRAPLENAGEM

49 - Execução de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE

OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.4 - DE VOLUME/ÁREA DE
BOTA-FORA - TERRAPLENAGEM

Quantidade

30.01350

Unidade

fiP

30.01350

30.01350 m*

854 832,90 t

71.460,00 m*

2.400,00 rrP

Após a coTKiusão das atividades técnicas o profissiortal deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS OE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE PASTOS BONS - MA, CONFORME
CONTRATO N« 0765026 E CONVÊNIO 984764/2025

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
52965004 «94515018

7. Entidade de Classe

SEM INOICACAO DF ENTIDADE DE CLA.SSF
Documento assinado ironicamente

mm credenciais de e senha

KILSON GUIMARAES SILVA

RNP: 1101414723

Data: 2^06/2026 00:36:34

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informj^Ões acrnui

de de

KILSON UUIMARALS SILVA • CPF: ***.702.453-'’Local data

PREFETrURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • CNPJ: 05.277.1730001-75

A aute^iticvjede desta art pode se» verVoeda e«t*- hérs-rrcfeo-ma stac co"! br^tutjMctV, com e trievo- WMA

Impresso em: 297062026 às 09:36:34 por . ip: 177.40.226.86

uiui kAii lei Ku «á uoit r HL ury .üf

Fax: (96)21064303

REA-MAwww.creaj r láLury. üf

• Oo EsiMki ctoTal: (98)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N» MA2C261080375

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

9. Informações

' A ART á válida s^anta quando quitada, rr.adiante aprasantaçãa do comprovantâ do pagamanto ou confaráncia no sita do Craa.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Velor

Valor da ART: R$ 285,59 Registrada em: 29/06/2026 Valor pago: RS 285,59 Nosso Número: 8307248692

FOLHA.

FROC. hw C4t>Qxl2£.
RUCAíCA

A autenticidade deeta ART pede acr vedScsda cm. riap&,7crca-ma.eiUe.eeai.eí.‘pue<,co', com a mave. v>r3caA

Impresso em: 2906/2026 às 09:36:34 por., Ipc 177.40.226.66

atendmenloQcreama.ofg.br

Fax: (9e)210fr6303

www.creama.org,bf

TeL- (96) 2106-6300
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i

Mi Anptação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N» MA2026ÍOS0375
r

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

FOLHAS. N'-'

1. Responsável Técnico

KILSON GUIMARAES SILVA

Título profissional: engenheiro civil ^ RNP: 11014U723
Registro: 6758DMAMA

fíUBRiCA

Empresa contratada: CRISTAL SERVIÇOS E CONSTRUTORA LTDA Registro: 0000012574-MA

2. üados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVENIDA DCMINGCS SERTÃO

Complemento:

Cidade' pastos bons

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

N": 1000

Bairro: SÃO JOSÉ

UF- MA CEP- 65870000

Contrato: N® 076/2026

V^; R$ 2.»49.60O,0G

Ação Institucional: Outros

Celebrado em: 29/06/2026

Tipo dé coniraíànte: P»s»«>ajMnica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO DIVERSOS

Complemento;

Cidade: PASTOS BONS

Data de Inído: 2SA)6/2026

Finalidade: SEM DERNIÇÃO

Proprietário: PREFEítura municipal de pastos bons

4. Atividade Técnlce

16 - Execução

49 • Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLS4AGEM > #3ô. iO.2 - DE VOLUME/AREA OE
ATERROS - TERRAPLENAGEM

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 • DE VOLÜME/ÁREA OE

ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE CC»vlPACTAÇÃO -
TERPJtPL^iA.GEM

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36 10.8 • DE TRANSPORTE -

TERRAPLENAGEM

49 • Execução de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA OA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE

OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 • LIMPEZA DE TERRENO

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.4 ■ DE VCM-UME/ÁREA DE
80TA-FORA • TERRAPLENAGEM

N«; Sffl

Bairro; DIVERSOS

UF; MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas: -6.600S27, -44.075549

Código: Não Especlfícado

Previsão de término: 2^06/2027

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

Quantidade

30.013.20

Unidade

30.01320 rrP

30.013,20 m*

854.832.90 t

71.460,00 rrr*

2.400,00 rrP

Após a conclusão das atividades técnicas 0 profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS OE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS • MA, CONFORME
CONTRATO N® 076/2026 E CONVÊNIO 984764/2025

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018

7. Entidade de Classe

SFM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE
Documento assinado eietronkafnerrte

com credenciais de k^n e senha
KILSON C^IMARAES SILVA

RNP; 1101414723

Data: 29/06/2026 00:36:34

8. Assinaturas

Datíaro serem verdadeLtis as infotTr.aç6es adma

de de

'.r02.453-"

Astnadodetenn>dlgltSpo>ENOClUE FEMUMM
MOTA HET0:33e7S02J320

CMirwaawsMiijija-oitP

PREFEmiRA MUNICIPAL DE PASTOS BONS -CNPJ: 05.277.173A001-75

KILSON aUlMAHALS SILVA • CPF:Local Oala

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

A auienWckJatJe aHT pode ser venBrwia em- riepa-r/cme-ma s*tec com br^xXsItro/, com a cíwe- W3reA

Ingresso em; 29X16/2026 às 09:36:34 por . Ip: 177.40.228.86

aiefHlRiwi4uiiàut9uiHi.u(y.i>i«rwvr.ciBiuiMi.uiy.ür

Tel: (98)2106-6300 Fax: (96)21068303
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N» MA202610S0375
(.S -T

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

folhas, t-:

PROC. N?

9. infonnações

’ A ART á váUda s(Hr,«ntâ quando quitada, madianls apresantaçâo do coir.provanlo da pagairianto ou conferâncía no sita do Craa.

’ O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10, Valor

Valor da ART: RS28S,59 Registrada em: 29/06/2026 Valor pago: RS 265,59 Nosso Número: 8307246692

A autenticidade deab ART pode sa vciZca^ cm. nttpsy/erca-jta.s.lae.ee.Ti.U/put^iieo.', com a ctiavc. VVSeãA

Impresso em: Z9A)e/20Ze ès 09:36:34 por , Ip; 177.40^.86

alendímen(oOcfeama.org.tK

Fax (98)2t06'8303

www.creama.org.Dr

Tel: (96)2106-8300
«•m /^sgiditel da CngaráiAia
A^noras dc £aBA> do


